
PREFEITURA DO 1\ruNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LIE~ COMPLEMENlJ~R N!! 985, DE 26 DE ABRIL DE 2023 

Autógrafo nº 1107/2023 ·- (Pirojeto de lei Compleme.ntar n!! 04/2023 

Dispõe sobre a regularização de obras 
executadas em desacordo com a legislação 
municipal vigente e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE. ARARAQUARÀ/ Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei O~gânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que ap1'ovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 25 
de abril de 2.023, promulga a seguinte llei complementar: 

Art. 1º As obras executadas em desacordo com a legislação municipal vigente 
poderão ser regularizadas de acordo ,c:om esta lei complementar, obedecidos os seguintes 
critérios: 

I - não at~!ndam aos usos .estabelecidos no zoneamento, aos recuos, à taxa de 
ocupação, ao coeficiente de aproveit;;~mento, à permeabilidade e à cobertura vegetal 
estabelecidos na legislação municipal vigente; 

11-- existam vãos de iluminação e ventilação com distância inferior a 1,50m (um 
metro e cinqumlta centímE~tros) da di:visa, desde que expressamente acompanhado de 
anuência por escrito do(s) proprietário(s) lindeiro(s) da parte irregular ao imóvel, 
devidamente idt~ntificados e localizados em croquis do quarteirão; 

m ·- o ped~do de regular'iz;ação seja apresentado com levantamento cadastral 
elaborado por profissional habilitado, d1.e acordo com as normas do Município; e 

IV - mediante! o pagamt?.lito das multas e compensações financeiras de que 
trata esta lei complementar. 

Parágrafo único. As construções embargadas e paralisadas antes da 
promulgação da presente lei complementar, em decorrência do referido embargo, também 
poderão soHcitar a sua regularização, Independente do estágio da construção na data da 
solicitação. -

Art. 2º Nião serão admitidos licenciamentos de demolição, construção, 
ampliação e reformas no r . · o procedimento administrativo. 

Art. 3º No; casos e condomínios horizontais do tipo fração ideal, não será 
admitida a regularizaçã~ ndividua das frações. ' . /"~ 

·"' 
~.sta lei complementar, 

as edificações que!: 
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PREFEITURA DO l\1UNICÍPIO DE ARARAQUARA 
I --sejam utilizadas em atividades econômicas que não sejam compatíveis com 

.. I 

o zoneamento urbano onde se encontra, exceto aquelas em que comprovadamente a 
atividade esteja licenciada anteriormente à publicação desta lei complementar; 

!I- estejam em áreas d1~ risco geológico; 

111- estejam erigidas solbre a faixa não edificante ou instituição de servidão; 

IV - invadiam as curvas de concordância, conforr:ne loteamento aprovado, ou 
área reservada ao passeio público; 

V·- estejam localizadas em espaços territoriais especialmente protegidos, como 
áreas verdes, APP's, várzeas, fundo de vale, faixa de escoamento de águas pluviais, galerias, 
canalizações, linhas de energia de alta tensão, ferrovias, rodovias e estradas, ouvido, quando 
for o caso, o órgão de gestão ambiental do Município, compatibilizando-se com os recuos 
preconizados na legislação municipal vigente, com exceçã"o das licenciadas pelo órgão 
competente; 

VI - ~ocalizadas em área tombada, de interesse de preservação do patrimônio 
histórico e cultural ou inserida em p~~rfmetro de tombamento ou área de preservação do 
patrimônio !histórico e cultural, exceto as que possuírem anuência do Cohselho Municipal de 
Preservação do Patrimônio Histórico, Arquitetônico, Paleontológico, Etnográfico, Arquivístico, 
Bibliográfico, Jl1rtístico, Paisagístico, Cultural e Ambiental do Município de Araraquara 
(COMPPHAHA), do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico (CONDEPHAAT) ou do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), 
conforme a origem do respectivo ato administrativo que determinou a preservação do bem; 

VU -não at,~ndam às exigências, critérios ou disposições previstas em legislação 
estadual ou federal; 

VIII- iniciadas a partir da publicação desta lei complementar, ou cujos projetos 
de construção tenham sido formalizados junto ao Município a partir da publicação desta lei 
complementar; ou 

IX- cujos projetos de construção tenham sido formalizados junto ao Município 
há menos de! 36 (trinta e seis) meses, contados da publicação desta lei complementar. 

Art. Sº Para usufruir do benefício instituído por esta lei complementar, o 
proprietário ou possuidor do imóvel deverá protocolar, em requerimento,específico, instruído 
com os seguinte!S documEmtos: 

1 

I·- cópia dos documentos pessoais do proprietário ou possuidor (RG e CPF); 
\ ., \ 

I! -- cópia da ct~rti ao de atrícula do imóvel atualizada, com até 180 (cento e 

# oitenta) dias de emissão; 

111 - documento compro atório de transmissão da propriedade do imóvel 
(contrato de compra e venda ou equiva~e te), na hipótese em que ainda não registrado; . r 
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PREFEITURA DO J\1UNICIPIO DE ARARAQUARA 
IV - projeto arquitetônico na forma simplificada, nos termos da Lei 

Complementar nº 903, ele 3 de junho de 2019, ou a que lhe venha a substituir; 

V - Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de 
Responsabillidlade Técnica (ART) do arquiteto ou engenheiro responsável pelo levantamento 
cadastral do imóvel; 

VI - comprovante do pagamento de ta"a equivalente a 5 (cinco) Unidades 
Fiscais do Munkípio (UFMs]l, que pod«:!rá ser parcelada em até 10 (dez) vezes nos termos de 
laudo socio12!conômico, ou apresentaç:êío ele certificado ele isenção emitido após avaliação do 
laudo social; 

VIl - laudo de vistoria e constatação, a ser realizado pelo arquiteto ou 
engenheiro responsável pelo levantamento cadastral do imóvel; e 

VIII- outros documentos e licenças exigidos na legislação municipal, conforme 
o caso. 

§ 1º Os projetos somente serão objeto de análise quando estiverem 
devidamente acompanhados de todos os documentos indicados nos incisos do "caput" deste 
artigo. 

§ 2º Para os fins do inciso 111 do "caput" deste artigo, será admissível a 
regularização efetuada pelo possuidor do imóvel, mediante apresentação do respectivo justo 
título (contrato ele aluguel ou equiva~ente) e expressa anuência do proprietário do imóvel no 
requerimento de regularizaç:ão. 

§ 3º Quando se tratar de requerimento visando a regularizar edificação 
comerciai, industrial ou institucional, além dos documentos mencionados nos incisos do 
"caput" deste artigo, poderá ser solicitada a apresentação dos seguintes documentos: 

I ·- Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou Certificado de 
Licenciamento do Corpo de Bombeiros (CLCB); 

11 --licença da Vigilância Sanitária, nos termos da legislação aplicável; 

HI - Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV),. nos termos da legislação 
I 

aplicável; 

IV - Re~atório de Polo Gerador de Tráfego (P.GT), nos termos da legislação 
aplicável; 

V-- licença do Comando Aéreo Regional (COMAR), quando se tratar de torres 

de transmissão ou edificaçõe!s ve tica ~:adas; ftt(L 
e, conforme Norma ABNT NBR 9050/2020, ou outra 

que lhe venha a substituir; 

VIl - outros doeu licenças exigidos na legislação municipal, conforme 

o caso. 
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PREFEITTJRA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
§ 4º Os documentos de que trata o § .3º deste artigo deverão ser apresentados 

em até 90 (noventa) d~as, contados da efetiva solidtação pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano. 

§ Sº Por tratar-se de regularização de ~móvel,· será expedido o respectivo 
"Habite-se"' ao final do processo. · 

§ 6º Em função dia 'expedição de "Habite-se", poderá ser solicitada a 
apresentaç;3o dos seguintes documen1tos: 

1-- apresentação ele nota fiscal de utilização de madeira legalizada ou nota fiscal 
e fotos comprovando a utili:zação de outro tipo de estrutura que não seja de madeira; 

11 - termo de recebimento de obras provocadas pelos pareceres técnicos 
conclusivos relativos a RIV e PGT, ou por ex~gência de órgãos públicos municipais 
competentes; 

Hl - controle de transportes de resfdluos (CTR), de acordo com o padrão 
estabelecido no anexo I{ A" do Decreto nº 8.431, de 30 de junho de 2006, ou, alternativamente, 
contrato com pessoa jurídica para descarte adequado dos resíduos. 

Art. 6º O proprietário ou possuidor de um único imóvel com finalidade 
exdusivame!nte residencial, cuja área tota~ edificada tenha até 69m 2 (sessenta e nove metros 
quadrados), que pleitear a negularizaç~ío de que trata esta lei complementar: 

I-· estará dispensado da apresentação do projeto arquitetônico de que trata o 
inciso IV do "caput" dlo art. Sº desta lei complementar, devendo o arquiteto ou o engenheiro 
responsável pelo levantamento cadastral do imóvel declarar que a edificação a ser 
regularizada: 

a) possui ~irea total de até 69m2 (sessenta e nove metros quadrados); 

b) possui condições de habitabilidade; e 

c) encontra-SE! concluída até a data de pub~icação desta lei: complementar; 

U --terá reduzida para 2 (duas) UFMs a taxa de que trata o inciso VI do "caput" 
do art. 5º desta lei complementar; e 

111 - estará ~se!nto da compensação financeira de que trata o art. 9º desta lei 

complementar. ~...,., 

Parágrafo !Único. Para fins de manutenção do benefício de que trata o l{caput" 
deste artigo, em sendo suscitada dlúv~da séria e razoável quanto à área total do imóvel, por 
meio de agentE! fiscalizador da eê: taria Munidpa~ de Desenvolvimento Urbano, o 
proprietário ou possuidor do i óv~~l oderá ser notificado a apresentar o projeto 
arquitetônico de que trata o incis IV do 11 aput" do art. 5º desta lei complementar, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena de can elament do processo de regularização. 

Art. 7º Ficam E!Stab 
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PREFEITURA DO l\1UNICÍPIO DE ARARAQUARA 
I - prazo de 60 (sessenta) dias para expedição do parecer deferindo ou 

indeferindo o pedido, ou expedição dE~ comunique-se, quando for o caso; e 

li- prazo de 30 (trinta) dias para atendimento do comunique-se a partir da sua 
publicação no sistema de protocolo, sob pena de cancelamento do processo de regularização. 

Parágrafo único. O prazo previsto para a expedição do primeiro parecer do 
pedido de regularizaçâío do imóvel poderá ser alterado, a critério da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, com base na flutuação da demanda dos pedidos feitos sob as leis 
vigentes, que t~:!rão prioridade no atendimento. 

Art. 8º A Secn~taria Municipal de Desenvo~vimento Urbano analisará os pedidos 
de regularização de edificaçc5es no município de Araraquara, com atribuiÇ'ão para estabelecer, 
a partir de pareceres técnicos, as compensações previstas nesta lei complementar, bem como 
pela Lei Federal nº 10.2S7, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade). 

Item 

1 

I 
I 

Art. 9º As compensações financeiras conforme estabelecido abaixo: 

Infração 

Com;· trução sobre o 
o frontal r e cu 

obrig a tório 

·-

-

Di ploma aplicável 

---

lei C 
858, 
de 21 

omplementar nº 
de 20 de outubro 
]14 

Valor da 
Base de 

compensação 
cálculo- m2 

financeira 
20% do valor do 
m2 territorial da mz 
Planta Genérica de 
Valores 

-·-------------+--------------~----------

2 

3 

4 

5 

6 

Cons tru,çi~o sobre o 
o lateral recw 

obrig atório 

Cons truçi~o acima da 
taxa/ índice de 
ocup ação permitida 

Cons trução acima do 
Índic 
A pro 
(IAB) 

e d1~ 
veitamento Bás 
permitido 

i co 

Cons: truç2io adma do 
IAM ( Índice de 

veitamento 
mo]l permitido 

Apro1 

Máxi 

Cons1 
"Habi 
Lei Cc 

:ruç:ão com 
te-se" anterior 
>mplementar nº 

~! 

350, ( ::le 27 de ---

I 

Lei C< omplementar nº 
de 2014 858, 

Lei O Jmplementar nº 
de 2014 858, 

LeiO J1mplementar nº 
de 2014 858,, 

Lei Cc >mplementar nº. 
de 2014 858, 

10% do valor do 
m2 territorial da mz 
Planta Genérica de 
Valores 
10% do valor do 
m2 territorial da mz 
Planta Genérica de 

I 

Valores 
Valor apurado com 
base na Lei 
Complementar nº mz 
852, de 11 de 
fevereiro de 2014, 
acrescido de 20% 
Valor apurado com 

I 

base'na Lei 
Complementar mz 

/~ 852, de 2014, 

r acrescido de 40% \r------------~~~~~~~--+---------~ 

c:~ plementar nº Lei C 
858, 

Sem cobrança até 
o limite incluído mz 

no Habite-s'l 
jJ_ ~ 

de 2014 

1(, 
I 
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PREFEITURA DO l\lfUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
.----.------

dezlembro 20015, acima 
do IAB permitido 

1-----+---'--

7 

Taxa/índice de 
permeabilidade e 
cobertura vegetal 
inferior ao perm1itido 

omplementar nº Lei C 
858,. 
Com 
de 3 
2020 

de 2014, e Lei 
plementar nº 922, 
O de janeiro de 

10% do valor do 
m2 territorial da 
Planta Genérica de 
Valores 

mz 

§ 1º As compensações financeiras de que trata o "caput" deste artigo serão 
cumulativas. 

§ 2º Não incidirá a compensação financeira referente à 'permeabilidade e à 
cobertura vege~tal nas edificações que já possuírem habite-se ou averbação desde data 
anterior à entrada em vigor da Lei Complementar nº 350, de 27 tle dezembro de 2005. 

§ 3º A compensação financeira referente à permeabilidade e à cobertura 
vegetal será reduzida em 50% (cinquenta por cento), caso a edificação esteja em 
conformidade com a Lei Complementar nº 922, de 2020. 

§ 4º Não incidirá a compensação financeira referente à. permeabilidade e à 
cobertura vegetal nas edificações que, além de se adequarem à Lei Complementar nº 922, de 
2020, possuírem no pass1eio público defronte ao lote ao menos uma árvore adulta em situação 
saudável, sem histórico ele multa por poda excessiva ou drástica. 

§ Sº Nos casos de irregularidades previstas nos itens 4 e 5 do quadro do "caput" 
deste artigo, o pagamento ale compensação se dará sem prejuízo do pagamento da outorga 
onerosa, nos termos da Lei Complementar nº 852, de 11 de fevereiro de 2014. 

§ 6º Por decorrência do pedido, incidem ainda sobre os processos as taxas de 
análise e de vistoria, nos mesmos valores já previstos na legislação aplicável; tais taxas serão 

. I 

cobradas por evento, ou seja, sobre a primeira análise e primeira vistoria, como também a 
cada análise e vistoria posteriores que se façam necessárias. 

§ 7º Os valores das co1T1pensações financeiras·referidas no quadro constante 
do "caput" dleste artigo 'poderão, mediante requerimento do interessado, ser parcelados em 
até: 

I ·- 30 (trinta) parcelas fi)(as, mensais e sucessivas, no caso de o total da obra 
edificada possuir até 100m2 (cem metros quadrados}; 

H -- 20 (vinte) parcelas fixas, mensais e sucessivas, no caso de o total da obra 
edificada possuir mais que 100m2 (cem metros quadrados) e até 500m2 (quinhentos metros 

quadrados); /'~~u 

111 ·- 10 (dez) parcelast··~.as, mensais e sucessivas, no caso de o total da obra 
edificada possuir mais que 500m2 (q inhen s metros quadrados) e até 1000m2 (mil metros 

quadrados); 1e 

~V -- 5 (dnc:o) parcela~fixas, ensais e sucessivas, no cas 4. o total da obra 
edificada possuir mais de 1000m2 (m"l nnetr s quadrados). 
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PREFEITlJRA DO "MIJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
§ 8º Expirado o prazo para o pagamento acordado, inscrever-se-ão os eventuais 

débitos em dívida ativa, acrescidos de multa de mora, juros de mora e atualização monetária, 
previstos na leg~s~ação municipal tributária vigente. 

Art. 10. O pagamento da compensação financeira não isenta o requerente de 
pagamento das demais trilbutos, preços públicos ou emolumentos devidos pela análise e 
expedição do Alvará ele ilConstrução e do "Habite-se". 

Art. 11. Qualquer aliteração na edificação, posterior à obtenção da 
regularizaç~ío nos termos desta lei comp~ementar, deverá enquadrar-se nos critérios e normas 
da legislação de que trata o Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental (PDDPA) 
e Código de Obras vigentes, sujeitando-se às penalidades previstas nestas normas. 

Art. 12. Não incidirá a cobrança de compensação financeira sobre as áreas 
anteriormente regularizadas, averbadas em matrícula ou com ({Habite-se" expedidos pelo 
município de Araraquara. 

Parágrafo único. Incidir;~ em multa na ordem de 35% (trinta e cinco por cento), 
incidente sobn:! o valor da compensação financeira de que trata o art. 9º desta lei 
complementar, o proprieté3rio ou possuidor do imóvel com edificação anteriormente 
regularizada que venlla a pleitear a reg:u~arização de que trata esta lei complementar. 

Art. 13. Os valores das compensações que trata esta lei complementar serão 
creditados E!m conta vinculada de i111vestimentos, com finalidade de custear obras e bens 
públicos. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará, por ato admin,istrativo próprio, os 
· seguintes modelos que serão utilizados para os procedimentos instituídos por esta lei 
complementar: 

I -- modelo de requerimento específico de regutarização; 

11 - modeVo de Relatório de Vistoria e Constatação; 

m- modelo de termo de anuência dos vizinhos; 

IV-- modelo de laudo de~ acessibilidade; e 

V·- modelo de apresenta~;ão do projeto. 

Art. 15. lncorre!rão solidalriamente em multa o requerente da regularização e o 
profissional de que trata o inciso V do "caput" do art. Sº desta lei complementar na hipótese 
em que não houver conformidade entre o projeto de regularização e a edificação existente, 
nos seguintes índices e com os seguintg_~ valores: 

1- a partir ele 5% (ci co por ento), na ordem de 10 (dez) UFMs; e 

11-- a partir de lO% (dez por ento), na ordem e 50 (cinguehta) UFMs. 

\A. 
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PREFEITlJRA DO ~tiUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
§ 1º Na hipótese em que a não conformidade de que trata o "caput" deste 

artigo for no índice de até 4,99% (quatro inteiros e noventa e nove centésimos por cento), 
poderá o Município, moUvadamente, determinar a reformu~ação do projeto de regularização, 
a qual deverá ser providenciada no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º Na hipótese em que a não conformidade de que trata o "caput" for a partir 
de 5% (cinco por cento)J, o requerimento de regularização será peremptdriamente indeferido 
e o respectivo processo arquivado. 

'· 

§ 3º A multa prevista no inciso ll"caput" deste artigo será igualmente aplicável 
nas hipóteses de utilização fraudu~enta do instituto da regularização de que trata esta lei, sem 
prejuízo de cornunicaçi~o aos órgãos competentes para as respectivas apurações cíveis, 
criminais e administrativas. 

Art. 16. A expedição do Habite-se para os processos de regularização de que 
trata esta l1ei complementar somente se dará após o pagamento integral das multas e 
compensaçôes financeiras previstas n1::sta lei complementar. 

Art. 17. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, a 
partir da qual produzirá efe1itos por 12 (doze) meses, estando automaticamente revogada ao 
final de tal prazo. 

-

Publicada na Coordenadoria Executiva de J stiça e Re~es-,stitucionais na data supra. 

~u 
.,/ MARII'JA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em ~ivro próprio. Processo nº 4919/2023 ("RAP"). 
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